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Prefeitura Municipal de Anchieta

PROJETO DE LEI Nº027/2020
	AUTORIZA RECEBER EM DOAÇÃO BEM IMÓVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação área de terras de parte do Bloco nº 05 atual Bloco nº 09, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Anchieta sob o nº 257, com área superficial de 200 m² (duzentos metros quadrados), localizado na Linha Vargem Bonita, Zona Rural de Anchieta/SC, de propriedade de Ledir Antonio de Souza e Loreni de Fátima da Silva, onde consta edificação de prédio escolar desativado  com área  construída de 98,00 m² (noventa e oito metros quadrados).


Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o registro do bem, descrito no Art. 1º para o patrimônio do município.  



Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão a conta de dotações especificas.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.444/2019.

Município de Anchieta/SC, 25 de agosto de 2020.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
J U S T I F I C A T I V A

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

  SENHORES/AS VEREADORES/AS,          

      Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que AUTORIZA RECEBER EM DOAÇÃO BEM IMÓVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Trata-se de imóvel localizado na Linha Vargem Bonita, interior deste Município, com área superficial 200,00 (duzentos metros quadrados) sobre o qual encontra-se edificado prédio escolar desativado com área de 98,00 m² (noventa e oito metros quadrados). 

Segundo consta, o imóvel (área de terras) é de propriedade do Sr. Ledir Antônio de Souza e Sra. Loreni de Fátima da Silva, conforme matrícula 257, os quais possuem área ideal de 235.893,00m², onde consta edificação do prédio escolar desativado de propriedade do município de Anchieta. 

Apesar do prédio escolar ter sido construído pelo município, o imóvel (terreno) ainda consta em nome dos proprietários conforme mencionado. Sendo necessário, realizar o registro em nome do município. 
Diante disso, tendo em vista que de fato o município é o possuidor do imóvel, pela construção da escola municipal no local, os proprietários Sr. Ledir Antônio de Souza e Sra. Loreni de Fátima da Silva, demostraram interesse na doação do imóvel, para que seja possível o registro cartorário do bem, bem como, posteriormente, destinação pública adequada. 


Cumpre ressaltar que anteriormente, remetermos Projeto de Lei nº 031/2019, para que os nobres Edis. autorizassem a alienação do imóvel em questão, sendo que o mesmo foi autorizado (Lei n. 2.444/2019), contudo, deu-se conta que o imóvel ainda não está registrado em nome do Município de Anchieta. Por isso a necessidade de receber o presente em doação para que seja possível o registro e posterior destinação. 

Desse modo, remetemos este Projeto de Lei para que o Município obtenha a autorização legislativa para receber em doação a área, com objetivo de regularizar o bem visando preservar o interesse público, bem como seja revogada a Lei nº 2.444/2019. 

Anexo ao presente, encaminhamos memorial descritivo, mapa da área, declaração de doação dos proprietários e matrícula da área.  

Assim, pela justificativa apresentada, encaminhamos este Projeto de Lei para apreciação e deliberação, renovando protestos de grande estima e apreço.

Município de Anchieta/SC, 25 de agosto de 2020.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal
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